
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 3241/1988

Ementa

DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS QUE ESPECIFICA. ["RUA GAETANO FAGUNDES" A VIA QUE SE INICIA NA
ESTRADA DO CHAMPIRRA; "AV. GERALDO AZZONI" A VIA CONHECIDA COMO ESTRADA DO RIO ACIMA; E
"AV. LUIZ FONTEBASSO" A VIA CONHECIDA COMO ESTRADA DO CHAMPIRRA]

Data da Norma

28/09/1988
Data de Publicação

04/10/1988
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4549/1988 - Autoria: Rolando Giarolla

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Retificação: 07/10/1988
Veto Total Rejeitado
DENOMINAÇÃO - logradouros públicos - ruas
Autor: ROLANDO GIAROLLA
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